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DECRETO Nº 075/2020  
De 14 de setembro de 2020 

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO EFETIVO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-CAE. 

 

Luciene Teixeira de Moraes, Prefeita Municipal de Tombos, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições constitucionais e legais, especialmente daquelas que lhe são 
conferidas pelo art. 85, inciso X e art. 116, inciso II, ambos da Lei Orgânica Municipal, e ainda 
face ao disposto na Lei Municipal nº 1.292, de 20 de dezembro de 2000.         

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. ANTONIA D ELURDES BIANCHINI TENÓRIO, 

em substituição ao Sr. Fabiano Tadeu Satiro, representante da Sociedade Civil, como 

Membro Titular do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE. 

 

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais nomeações constantes no Decreto 

nº 085/2018, de 30/10/2018, sendo que o presidente deverá constar somente em ata 

do Conselho Municipal: 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO, INDICADO PLEO CHEFE DESTE 

PODER  

• Titular: Wanucci Gusmão Perucio 

• Suplente: Marcela Raimundo dos Santos 

 

II – REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO 

• Titular: Nirlene Cherigato Bandoli Monteiro 

• Suplente: Eliana Rodrigues da Silva Nunes 

• Titular: Tilay Meira Vidigal de Vasconcelos 

• Suplente: Luciana Spagnol de Almeida 

 

III - REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS, INDICADOS PELOS CONSELHOS 

ESCOALRES, ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES OU ENTIDADES 

SIMILARES: 
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• Titular: Raissa Paulo Ferraz Pinto 

• Suplente: Fernanda Bianchini Tenório 

• Titular: Danielly Aparecida Ferreira Martins 

• Suplente: Clarice Moreira dos Reis Carrara 

 

IV - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

• Titular: Cristiane Baita Alves da Silva 

• Suplente: Tatiana de Paula Bastos Gimenes 

• Titular: Antonia de Lurdes Bianchini Tenório 

• Suplente: Sidnea Selles de Andrade 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos ao dia 14/08/2020, revogando as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre e cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Tombos, 14 de setembro de 2020. 

 

Luciene Teixeira de Moraes 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 


